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LEI Nfi 611/88 

Institui o Imposto Sobre Vendas a Varejo de Combust^ 

veis Líquidos e Gasosos - IVV. 

O Prefeito Municipal de Viçosa, no uso de suas atrí

buições legais, e de acordo com o § 7fl do art.34 das Disposições Tran 

sitárias da Constituição Federal, sanciona e promulga a seguinte Lei. 

Art.lfi- Passa a integrar o Sistema Tributário do Mu

nicípio o Imposto sobre vendas a varejo de Combustíveis Líquidos e 

Gasosos-IVV, instituído pela Constituição Federal no seu artigo 156 , 

I I I , § 3fl e no artigo 34,§ |fi e § ?& das Disposições Transitórias. 

Art.2fl- O Imposto sobre vendas a varejo de Combustí

veis Líquidos e Gasosos-IVV, tem como fato gerador a venda a varejo , 

de combustíveis líquidos e gasosos efetuada no território do Munici -

pio. 

Parágrafo Único: Para efeito de incidência do Impos

to considera-se: 

I - venda a varejo, toda aquela em que os produtos ven 

d idos nao se destinem a revenda, independentemente de quantidade e 

forma de acondicionamento; 

I I - local de venda: 

a)- o do domicílio do comprador, quando se tratar -

de venda domiciliar; 

b)-o do estabelecimento vendedor, nos demais casos. 

Art.3fl-0 imposto nao incide sobre a venda a varejo -

de óIeo d i esel. 

Art.4fi- Contribuinte do imposto á a pessoa Jurídica, 

que pratique a venda a varejo de combustíveis líquidos e gasosos. 

Art.5fi- A base de cálculo do imposto á o preço de ven 

da do produto. 

Art.6fl- A alíquota do imposto á de 3(tres por cento). 
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Art.7fl-Cada um dos estabelecimentos, permanentes ou tempo

ráríos, do contribuinte, inciusive os veículos utilizados no comér

cio ambulante, será considerado autonomamente, para efeito d*̂  cumprj^ 

mento das obrigações relativas ao imposto. 

Art.8fi-0 valor do imposto será apurado mensalmente pelo 

próprio contribuinte e recolhido aos cofres municipais atá o dia 10 

(dez) do mes seguinte ao da venda, sujeitando-se a posterior homoIo 

gaçao pele autoridade competente. 

Art.9-- A homologação será efetuada mediante lavratura do 

Termo de Verificação Fiscal que, quando for o caso, conterá lança

mento complementar, o qual será notificado através de Auto de Infr^ 

çao e Termo de Intimação. 

Parágrafo Único: O regulamento devera disciplinar os casos 

de recolhimento efetuado por contribuinte ou responsável nao inscrj^ 

tos. 
m. 

Art.lOfl- Os contribuintes do imposto sao obrigados, median 

-te posterior regulamentação do Executivo Municipal: 

I- á confecção, emissão e escrituração do documento -e livros 

f i s c a i s , na forma c prazo previstos em regulamento; 

I I - a apr< sentar ao fisco, quando soiicitado, livros e docû  

mentos f i s c a i s e contábeis. Mapas e controles de Movimento Diários -

exigência do CNP. assim como os demsis documentos que venham a ser 

exigidos pelos ór laos encarregados do controle e fiscalização da di£ 

t r i bui çao e vend de combustíveis. 

I I I - pl mover a sua inscrição no Cadastro de Constribuinre 

da Administraçõ Municipal, comunicando qualquer alteração contratual 

ou estatutária, mudança de endereço ou domicílio f i s c a l , na forma e 

prazos previst: 5 em regulamento; 

IV- c prestar, sempre que solicitado pelas autoridades compe 

tentes, inf ori. açoes e esc I aree imentos que, a ju ízo do F i sco, se ref i -

ram a fatos d obrigações tributárias. 

/. 
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V- a f a c i l i t a r , por todos os meis a seu alcance, as tare 

fa± de cadastramento, fiscalização e cobrança do imposto. 

A r t . I I - * -O Poder Executivo poderá celebrar convênio com 

o Estado ou Município, objetivando a implementação de normas e proce 

dimentos que se destinem a cobrança e ã fiscalização do tributo. 

Parágrafo Único: Convênio poderá disciplinar a substituj^ 

ção tributária em caao de contribuinte sediado em outro Município. 

Art.l2fi- O IVV incidirá sobre: 

I - gas. i ina 

I I - querosene i luminante 

I I I - a l cooI h i dratado 

IV- ó l e o s combust íve is 

V- gás l i q u i f e i t o de p e t r ó l e o 

V I - gás n a t u r a l (encanado) 

V I I - g a s o i i n a de aviação 

V M l - q u e r o s e n e de av iação 

A r t - I 3 f i - A b a s e de c á l c u l o do imposto será a r b i t r a d a p e l a 

a u t o r i dade f í s c a I competente , quando: 

l-Nao puder s e r conhecido o preço e f e t i v o da venda; 

I l - o s r e g i s t r o s f i s c a i s e c o n t á b e i s , bem como a s d e c l a r a 

ções ou documentos e x i b i d o s pelo s u j e i t o p a s s i v o não merecerem f á ; 

I I i - o c o n t r i b u i n t e ou responsável r e c u s a r - s e a e x i b i r a 

f i s c a l i z a ç ã o os e iementos necessár ios a comprovação do preço de vendá; 

IV- f o r c o n s t a t a d a a e x i s r e n e ia de f raude ou sonegação p e l o 

exame dos l i v r o s e documentos e x i b i d o s p e l o c o n t r i b u i n t e , ou por q u a l 

quer meio d i r e t o ou i n d i r e t o de v e r i f í -.ação. 

DAS PENAL • .ADES 

A r t . t 4 f i - O c r á d i t o t r ibu te :'*io nao l iqu idado nas ápocas f i 

c a s u j e i t o a a t u a l i z a ç ã o monetár ía d e ' s e u v a l o r . 

A r t . IS f i - O cont i - ibu ín te que nao cumpr i r a s obr igações n e s 

t a l e i , s u j e i t a r - s e - á : v / 
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f 

§ |fi- No caso de recolhimento do imposto após o venc imente 

I- Juros de mora -de l%(um por cento) ao mes ou fração, con

tatos da data do vencimento; 

I I - correção monetária nos termos da legislação federal es

pecífica; 

:l I I - multa moratória: 

.1 )effl se tratando de recolhimento espontânea: 

a) à razao de 5$C(cinco por cento) do valor corrigido do 

imposto, se recolhido em atá 30(trinta) dias conta

dos da data de vencimento: 

b) à razao de -I5$((quinze por cento) do valor corrigido 

do imposto, se recolhido após 30(trinta) dias conta

dos da data do vencimento. 

2)-havendo ação f i s c a l , à razão de 50Jí(cinquenta por cen 

to) do valor corrigido do imoosto, com redução para 

20%(v\í\ts por cento) se recolhido dentro de 30(trin-

ta) dias contados da data da notificação do dábito. 

.§ 2fi- Fica sujeito ã multa no valor de 2(dois) MVR -Maior--* 

Valor de Referencia o contribuinte que: 

1'deixar de se inscrever no Cadastro Mobiliário de Contri

bu i ntes; 

I I - nao possuir livros f i s c a i s na forma regulamentar; 

I I I - deixar de escriturar os livros f i s c a i s nos prazos 

reguIementares; 

IV- deixar de comunicar, no prazo e forma regulamentares, 

as alterações contratuais ou estatutárias inclusive encerramento de -

atividades; 

%3-- Fica ainda sujeito à multa no valor de 5(cinco)MVR 

o contribuinte que: 
l^nao possuir os documentos f i s c a i s , na forma regulamentar; 

II- deixar de emitir documentos fiscais, na forma e prazos 

reguIamentares; ^ 
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111 'imprimir ou .mandar imprimir documentos f i s c a i s sem 

autorização da repartição competente; 

IV- deixar de preatar informações quando solicitado pelo 

Fisco; 

V- de ixar de exibir Iivros, documentos e outros elementos, 

quando solicitado pelo Fisco; 

VI- fornecer ou apresentar ao Fiscò informações ou documen 

tos inexatos ou inverídicos. 

§4fi- Se o contribuinte escriturar ou preencher livros e 

documentos com dolo, má fá, fraude ou simulação, será multado em 100% 

(cem por cento) do valor corrigido do imposto, e nunca inferior a 2 

(dois)MVR. 

§5--Se o contribuinte consignar em documento f i s c a l impor 

tancia inferior ao efetivo preço de vende, será multado em 75%(setenta 

e cinco por cento) do valor corrigido do imposto, nunca inferior a l(um) 

MVR. 

§6fi- Será aplicada multa equivalente a l(um)MVR por qualquer 

ação ou omissão nao previste nos incisos acima desde que o fato importe 

em descumprimento de obrigação acessória. 

§7fi-0 contribuinte que, antecipando-se à ação do Fisco,pro

mover a correção das irregularidades referidas nos incisos 1,11 e II do 

§ 2fi, ficará isento das penalidades previstas. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art.l6fl- O IVV será cobrado a partir de |fi de Janeiro de 

1989. 

Art.l?fl- O Setor de Fazenda expedirá normas para o cumprimen 

to desta Lei, independentemente de sua' reguIamentação. 

Art. l8fl- Esta Lei entrará em vigor na data de |fi de janeiro 

de I98ÍI, revogadas as disposições em contrário. 

-Viçosa, 15 de dezembro de 1988 

Jose Americo Garcia 

Prefe i to Mun i c i paI 
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